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LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995

Estabelece normas para outorga e prorrogações das
concessões e permissões de serviços públicos e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

...................................................................................................................................................................

Seção V
Da Prorrogação das Concessões Atuais

Art. 19. A União poderá, visando garantir a qualidade do atendimento aos consumidores a
custos adequados, prorrogar, pelo prazo de até vinte anos, as concessões de geração de energia
elétrica, alcançadas pelo art. 42 da Lei nº 8.987, de 1995, desde que requerida a prorrogação, pelo
concessionário, permissionário ou titular de manifesto ou de declaração de usina termelétrica,
observado o disposto no art. 25 desta Lei.

§ 1º Os pedidos de prorrogação deverão ser apresentados, em até um ano, contado da data
da publicação desta Lei.

§ 2º Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for superior a um ano, o
pedido de prorrogação deverá ser apresentado em até seis meses do advento do termo final respectivo.

§ 3º Ao requerimento de prorrogação deverão ser anexados os elementos comprobatórios
de qualificação jurídica, técnica, financeira e administrativa do interessado, bem como comprovação
de regularidade e adimplemento de seus encargos junto a órgãos públicos, obrigações fiscais e
previdenciárias e compromissos contratuais, firmados junto a órgãos e entidades da Administração
Pública Federal, referentes aos serviços de energia elétrica, inclusive ao pagamento de que trata o § 1º
do art. 20 da Constituição Federal.

§ 4º Em caso de não apresentação do requerimento, no prazo fixado nos §§ 1º e 2º deste
artigo, ou havendo pronunciamento do poder concedente contrário ao pleito, as concessões,
manifestos ou declarações de usina termelétrica serão revertidas para a União, no vencimento do
prazo da concessão, e licitadas.

§ 5º (VETADO)

Art. 20. As concessões e autorizações de geração de energia elétrica alcançadas pelo
parágrafo único do art. 43 e pelo art. 44 da Lei nº 8.987, de 1995, exceto aquelas cujos
empreendimentos não tenham sido iniciados até a edição dessa mesma Lei, poderão ser prorrogadas
pelo prazo necessário à amortização do investimento, limitado a trinta e cinco anos, observado o
disposto no art. 24 desta Lei e desde que apresentado pelo interessado:

I - plano de conclusão aprovado pelo poder concedente;
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II - compromisso de participação superior a um terço de investimentos privados nos
recursos necessários à conclusão da obra e à colocação das unidades em operação.

Parágrafo único. Os titulares de concessão que não procederem de conformidade com os
termos deste artigo terão suas concessões declaradas extintas, por ato do poder concedente, de acordo
com o autorizado no parágrafo único do art. 44 da Lei nº 8.987, de 1995.
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA REESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS

Art. 26. Exceto para os serviços públicos de telecomunicações, é a União autorizada a:
I - promover cisões, fusões, incorporações ou transformações societárias dos

concessionários de serviços públicos sob o seu controle direto ou indireto;
II - aprovar cisões, fusões e transferências de concessões, estas últimas nos termos do

disposto no art. 27 da Lei nº 8.987, de 1995;
III - cobrar, pelo direito de exploração de serviços públicos, nas condições

preestabelecidas no edital de licitação.
Parágrafo único. O inadimplemento do disposto no inciso III sujeitará o concessionário à

aplicação da pena de caducidade, nos termos do disposto na Lei nº 8.987, de 1995.

Art. 27. Nos casos em que os serviços públicos, prestados por pessoas jurídicas sob
controle direto ou indireto da União, para promover a privatização simultaneamente com a outorga de
nova concessão ou com a prorrogação das concessões existentes a União, exceto quanto aos serviços
públicos de telecomunicações, poderá:

I - utilizar, no procedimento licitatório, a modalidade de leilão, observada a necessidade
da venda de quantidades mínimas de quotas ou ações que garantam a transferência do controle
societário;

II - fixar, previamente, o valor das quotas ou ações de sua propriedade a serem alienadas,
e proceder a licitação na modalidade de concorrência.

§ 1º Na hipótese de prorrogação, esta poderá ser feita por prazos diferenciados, de forma a
que os termos finais de todas as concessões prorrogadas ocorram no mesmo prazo que será o
necessário à amortização dos investimentos, limitado a trinta anos, contado a partir da assinatura do
novo contrato de concessão.

§ 2º Na elaboração dos editais de privatização de empresas concessionárias de serviço
público, a União deverá atender às exigências das Leis n ºs 8.031, de 1990 e 8.987, de 1995, inclusive
quanto à publicação das cláusulas essenciais do contrato e do prazo da concessão.

§ 3º O disposto neste artigo poderá ainda ser aplicado no caso de privatização de
concessionário de serviço público sob controle direto ou indireto dos Estados, do Distrito Federal ou
dos Municípios, no âmbito de suas respectivas competências.

§ 4º A prorrogação de que trata este artigo está sujeita às condições estabelecidas no art.
25.

Art. 28. Nos casos de privatização, nos termos do artigo anterior, é facultado ao poder
concedente outorgar novas concessões sem efetuar a reversão prévia dos bens vinculados ao
respectivo serviço público.

§ 1º Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou autorização de
geração de energia elétrica, é igualmente facultado ao poder concedente alterar o regime de



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

exploração, no todo ou em parte, para produção independente, inclusive, quanto às condições de
extinção da concessão ou autorização e de encampação das instalações, bem como da indenização
porventura devida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)

§ 2º A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá observar as condições
para tanto estabelecidas no respectivo edital, previamente aprovado pela ANEEL. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)

§ 3º É vedado ao edital referido no parágrafo anterior estipular, em benefício da produção
de energia elétrica, qualquer forma de garantia ou prioridade sobre o uso da água da bacia
hidrográfica, salvo nas condições definidas em ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas e
Energia e do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, em articulação com os
Governos dos Estados onde se localiza cada bacia hidrográfica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
9.648, de 27/5/1998)

§ 4º O edital referido no § 2º deve estabelecer as obrigações dos sucessores com os
programas de desenvolvimento sócio-econômico regionais em andamento, conduzidos diretamente
pela empresa ou em articulação com os Estados, em áreas situadas na bacia hidrográfica onde se
localizam os aproveitamentos de potenciais hidráulicos, facultado ao Poder Executivo, previamente à
privatização, separar e destacar os ativos que considere necessários à condução desses programas.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)

Art. 29. A modalidade de leilão poderá ser adotada nas licitações relativas à outorga de
nova concessão com a finalidade de promover a transferência de serviço público prestado por pessoas
jurídicas, a que se refere o art. 27, incluídas, para os fins e efeitos da Lei nº 8.031, de 1990, no
Programa Nacional de Desestatização, ainda que não haja a alienação das quotas ou ações
representativas de seu controle societário.

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, os bens vinculados ao respectivo
serviço público serão utilizados, pelo novo concessionário, mediante contrato de arrendamento a ser
celebrado com o concessionário original.

Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em que o titular da
concessão ou autorização de competência da União for empresa sob controle direto ou indireto dos
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as partes acordem quanto às regras
estabelecidas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 31. Nas licitações para concessão e permissão de serviços públicos ou uso de bem
público, os autores ou responsáveis economicamente pelos projetos básico ou executivo podem
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obras ou serviços.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004

Dispõe sobre a comercialização de energia elétrica,
altera as Leis nºs 5.655, de 20 de maio de 1971, 8.631,
de 4 de março de 1993, 9.074, de 7 de julho de 1995,
9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.478, de 6 de
agosto de 1997, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.991,
de 24 de julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 2002,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, permissionários e
autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes com seus consumidores, no
Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á mediante contratação regulada ou livre, nos termos desta
Lei e do seu regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo,
deverá dispor sobre:

I - condições gerais e processos de contratação regulada;
II - condições de contratação livre;
III - processos de definição de preços e condições de contabilização e liquidação das

operações realizadas no mercado de curto prazo;
IV - instituição da convenção de comercialização;
V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao intercâmbio

internacional de energia elétrica;
VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427,

de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo;
VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as restrições de

transmissão;
VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico;
IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à importação de energia

elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;
X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que assegurem o

equilíbrio adequado entre confiabilidade de fornecimento e modicidade de tarifas e preços, a serem
propostos pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE; e

XI - mecanismos de proteção aos consumidores.
§ 1º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos ambientes de

contratação regulada e de contratação livre.
§ 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica por

concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de energia elétrica,
nos termos do art. 2º desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica para o mercado regulado.

§ 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de
1998, mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo os agentes
concessionários e autorizados de geração, comercializadores e importadores de energia elétrica e os
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consumidores que atendam às condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de
1995, com a redação dada por esta Lei.

§ 4º Na operação do Sistema Interligado Nacional - SIN, serão considerados:
I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para o atendimento aos requisitos

da carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o despacho das usinas;
II - as necessidades de energia dos agentes;
III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de aversão ao risco de

deficit de energia;
IV - as restrições de transmissão;
V - o custo do deficit de energia; e
VI - as interligações internacionais.
§ 5º Nos processos de definição de preços e de contabilização e liquidação das operações

realizadas no mercado de curto prazo, serão considerados intervalos de tempo e escalas de preços
previamente estabelecidos que deverão refletir as variações do valor econômico da energia elétrica,
observando inclusive os seguintes fatores:

I - o disposto nos incisos I a VI do § 4º deste artigo;
II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco hidrológico; e
III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.
§ 6º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos da Convenção de

Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, que deverá
prever:

I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico;
II - as garantias financeiras;
III - as penalidades; e
IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos ao intercâmbio

internacional de energia elétrica.
§ 7º Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de fornecimento

e modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE proporá
critérios gerais de garantia de suprimento, a serem considerados no cálculo das energias asseguradas e
em outros respaldos físicos para a contratação de energia elétrica, incluindo importação.

§ 8º A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será feita com a
observância de mecanismos de proteção aos consumidores, incluindo os limites de repasses de custo
de aquisição de energia elétrica de que trata o art. 2º desta Lei.

§ 9º As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às concessionárias,
permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e de comercialização de energia elétrica,
incluindo as empresas sob controle federal, estadual ou municipal.

Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de
distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN deverão garantir o atendimento
à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de licitação, conforme
regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, disporá sobre:

I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade tarifária;
II - garantias;
III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;
IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da Lei nº 9.478, de

6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;
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V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia elétrica para os
consumidores finais;

VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.

§ 1º Na contratação regulada, os riscos hidrológicos serão assumidos conforme as
seguintes modalidades contratuais:

I - pelos geradores, nos Contratos de Quantidade de Energia;
II - pelos compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores finais, nos

Contratos de Disponibilidade de Energia.
§ 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser formalizada por

meio de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente
Regulado - CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou autorizada de geração e todas as
concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição, devendo ser
observado o seguinte:

I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;
II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes, início

de entrega no ano subseqüente ao da licitação e prazo de suprimento de no mínimo 3 (três) e no
máximo 15 (quinze) anos;

III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, início de
entrega no 3º (terceiro) ou no 5º (quinto) ano após a licitação e prazo de suprimento de no mínimo 15
(quinze) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos.

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, mantido o
preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no atendimento à quantidade demandada pelos
compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de acordo com diretrizes do
Ministério de Minas e Energia. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra das
distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder Concedente, que não poderão
ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo prazo máximo de suprimento será de 2
(dois) anos.

§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas para o
consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido de encargos e
tributos, e estabelecido com base nos preços e quantidades de energia resultantes das licitações de que
trata o § 2º deste artigo, ressalvada a aquisição de energia realizada na forma do § 8º deste artigo.

§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto neste artigo
deverão contemplar, dentre outros, tratamento para:

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;
II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e
III - fontes alternativas.
§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até o início de

processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de energia elétrica: ("Caput"
do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009)

I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; ou
II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de ampliação, restrito

ao acréscimo de capacidade.
III - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009)
§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do § 5º deste

artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a participação
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de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no § 7º-A. (Parágrafo com redação
dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009)

§ 7º-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, os
empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de autorização da Aneel ou de concessão
oriunda de sistema isolado, desde que atendam aos seguintes requisitos:

I - não tenham entrado em operação comercial; ou
II - (VETADO) (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009)
§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de contratação da

totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia elétrica:
I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas autorizadas de

distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e
II - proveniente de:
a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de repasse às tarifas,

baseados no valor de referência do mercado regulado e nas respectivas condições técnicas;
b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas centrais

hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de Incentivo às Fontes
Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA;

c) Itaipu Binacional; ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009)
d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.111, de

9/12/2009)
§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de transmissão de uso

exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como parte dos projetos de geração,
não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão.

§ 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no inciso II do § 8º
deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para contratação regulada previstos neste
artigo.

§ 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este artigo serão
reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, observado o disposto no
art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada por esta Lei, que poderá
promovê-las diretamente ou por intermédio da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica -
CCEE.

§ 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de
distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) GWh/ano
ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente supridor, com tarifa regulada, ou
mediante processo de licitação pública por elas promovido ou na forma prevista neste artigo, sendo
que na licitação pública poderão participar concessionárias, permissionárias, autorizadas de geração e
comercializadoras. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004)

§ 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os concessionários,
permissionários e autorizados de geração e comercialização.

§ 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à contratação de que
trata este artigo.

§ 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será observado o
disposto no art. 1º desta Lei.

§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de energia elétrica,
que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de importação de energia elétrica ou à
base de gás natural, cujas obrigações tenham sido alteradas em face de acontecimentos
extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de eventos alheios à vontade do vendedor, nos termos do
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inciso V do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei nº
11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009)

§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, reconhecendo
a extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá garantir neutralidade aos
agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de
28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009)

§ 18. Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de ofício, ou por
provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 12.111, de 9/12/2009)
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................


